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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 0811.001/2024/PMSCA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI 14.133/2021) 

 

1.1. Registro de Preços, por Pregão Eletrônico, que consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EM LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI AÉREO PARA TRANSPORTE DE 

SERVIDORES, AUTORIDADES, PRESTADORES DE SERVIÇOS, PACIENTES, PASSAGEIROS EM GERAL 

E MERCADORIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ DO ARARI E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, con-

forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Nº Item UND ADM FMS TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI AÉREO 
EM AERONAVE MONOMOTOR COM CAPA-
CIDADE PARA 05 (CINCO) 
PASSAGEIROS, COM DESTINO BE-
LÉM/SANTA CRUZ DO ARARI/BELÉM. 

SERVIÇO 60 84 144 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação é caracterizado como comum, de caráter conti-

nuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 

1.3. O Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura.  

1.4. Os contratos oriundos deste Registro de Preços poderão ter sua duração e prorrogação 

de acordo com a Lei nº 14.133/2021.  

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.    Considerando que o desempenho de algumas atividades administrativas requer a loco-

moção ágil dos servidores ou de pacientes que necessitem com urgência de atendimento mais 

especializado, se faz necessária a contratação de empresa especializada na prestação de servi-

ço de táxi aéreo, por locação, que faça a rota BELÉM - SANTA CRUZ – BELÉM, visando o 

cumprimento eficaz de demandas da Prefeitura Municipal, Secretarias Integradas e Fundo Mu-

nicipal de Saúde.  
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2.2. Desta forma, procedeu-se ao levantamento das demandas e quantitativos baseado em 

análise de contratações anteriores desta administração. 

2.3. Portanto, a locação de táxi aéreo é imprescindível para atender as demandas dos Fundos 

Municipais, Secretarias Integradas e Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Arari.  

2.4. Em virtude do exposto, a adoção do sistema de registro de preço justifica-se pela forma 

de aquisição dos equipamentos e suprimentos, que terá a participação de vários fundos e se-

cretarias integradas da Administração Pública Municipal com previsão de entregas parceladas 

a cada órgão, conforme a disponibilidade orçamentária, além disso, não é possível prever com 

total exatidão o quantitativo a ser demandado pela Administração para receber o benefício. 

2.5. A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, amparada na Lei Federal nº 

14.133/2021, e no Decreto Municipal 001 de 03 de janeiro de 2024. 

2.6. A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de anos anteriores, considerando 

a frota existente. 

2.7. Em virtude do exposto, a adoção do sistema de registro de preço justifica-se pela forma 

de aquisição dos equipamentos e suprimentos, que terá a participação de vários fundos e se-

cretarias integradas da Administração Pública Municipal com previsão de entregas parceladas 

a cada órgão, conforme a disponibilidade orçamentária, além disso, não é possível prever com 

total exatidão o quantitativo a ser demandado pela Administração para receber o benefício. 

2.8. Art. 43, do Decreto Municipal 001 de 03 de janeiro de 2024 garante que o Sistema de Re-

gistro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, hou-
ver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de ser-
viços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 
definir previamente o quantitativo a ser demandado pe-
la Administração. 
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2.9. Com isto, objetivamos proporcionar a melhoria da qualidade técnica dos documentos 

preliminares do certame, tais como: especificações técnicas, alinhamento estratégico com o 

planejamento dos órgãos e condições jurídicas para a contratação; redução do esforço adminis-

trativo para a realização de diversos processos licitatórios sendo que a execução conjunta 

culmina em um único certame; ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes vo-

lumes licitados, a Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e 

consegue reduções consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria quando do fra-

cionamento de certames. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização a serem adquiridos du-

rante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser fornecidos em uma única parcela, devendo 

haver entregas parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parci-

ais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 

3.2. A entrega dos materiais, deverá ser disponibilizada imediatamente, a partir da assinatura 

do contrato, mediante a apresentação dos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão 

Licitante, de acordo com as necessidades destes. 

3.3. Os itens a serem fornecidos, deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões 

definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-

se também as disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.4. A empresa Contratada será responsável pela entrega e transporte, desde a sua origem ou 

local da embalagem até o endereço definido nesse Termo, sem quaisquer complementos nos 

preços contratados ou pagamento adicional referente a frete.  

3.5. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá atender ao chamado para fornecimento do produ-

to, objeto deste certame, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento formal 

da solicitação expedida pela Secretaria requisitante.  

3.6. As solicitações dar-se-ão de forma parcelada, semanalmente ou diariamente, de acordo 

com as necessidades da Secretaria interessada, mediante formulário próprio de Ordem de For-

necimento/serviço, emitido pelo encarregado responsável. 
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3.7. Toda solicitação de entrega de produto será mediante OC-Ordem de Compra, emitida 

previamente ao FORNECEDOR REGISTRADO, com parecer e diagnóstico prévio do servidor 

responsável, chefe de operações ou secretário.  

3.8. O ÓRGÃO GERENCIADOR, rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 

desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Termo; 

3.9. O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Termo de Referência, não exclui a 

responsabilidade da licitante vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 

quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

3.10. O ÓRGÃO GERENCIADOR indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, de-

terminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3.11. No ato do recebimento, a aceitação do objeto deste pregão, está condicionada ao enqua-

dramento das especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência, e será observado 

no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.12. A entrega do objeto será realizada no local indicado na OC autorizado expressamente pe-

la respectiva Unidade Administrativa, assinado pelo gestor do órgão. 

3.13. A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO, amparada na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 001 de 03 de janeiro de 2024. 

 

4. DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Caberá ao Gabinete do Prefeito, através do Setor de Licitação e Contratos, a gestão dos 

preços registrados, atuando em conjunto com o ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, verificada a adequação destes atos praticados pelo mercado e às necessidades de-

mandadas pela Administração municipal; 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Receber, conferir e controlar mensalmente a fatura e a nota fiscal dos materiais que foram 

fornecidos; 
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5.2. Aumentar ou diminuir a quantidade dos itens contratados, conforme a necessidade, res-

peitando a porcentagem permitida por lei, que é de até 25% do valor inicial; 

5.3. Indicar um representante da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Arari para acompa-

nhamento do objeto contratado e, 

5.4. Pagar pelos produtos/serviços entregues, após comprovação. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE e ende-

reço eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de 

produto, notificação e outras que se fizerem pertinentes; 

6.2. Responder pelos materiais que entregar, conduzindo-os de acordo com as normas e dis-

posições legais, e possuir pessoal capacitado em todos os níveis de trabalho; 

6.3. Indicar um responsável para acompanhamento de toda a execução do contrato; 

6.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições de qualificação exigidas, principalmente as Licenças de Funcionamento 

e as Certidões Fiscais e Trabalhistas, devidamente expedidas pelos órgãos competentes, de 

forma ativa e em plena vigência; 

6.5. Desenvolver seus trabalhos em regime de colaboração com a Prefeitura de Santa Cruz do 

Arari de forma a cumprir os prazos estabelecidos, informar todos os pormenores do serviço 

prestado e corrigir as falhas verificadas no trabalho, sem ônus para a Administração; 

6.6. Emitir mensalmente a fatura, a nota fiscal e um boletim de fornecimento, devendo constar 

uma relação com a data, descrição do item, quantidades, valores e o nome do setor solicitante; 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. REQUISITOS GERAIS: 

7.1.1. A CONTRATADA deverá: 

 Disponibilizar informações necessárias à execução do contrato; 

 Executar e zelar pela prestação dos serviços nos termos e prazos previstos no contrato; 

 Disponibilizar canais de atendimento e de informação que possibilitem a adequada fis-

calização do contrato; 
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7.1.2. As obrigações das partes serão formalizadas por meio da celebração de contrato e 

observará os termos da Lei nº 14.133, de 2021, e das demais normas pertinentes. 

7.1.3. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir da data a 

ser fixada no termo contratual. Permitindo-se a prorrogação por igual período, caso 

as condições e os preços permaneçam vantajosos, de acordo com o art. 111 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE: 

7.2.1. Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, como modo de subsi-

diar a identificação de ações de sustentabilidade, em atenção ao Art. 9º, incisos II e XII 

da IN/ME nº 58/2022, não foi constatado menção específica, no guia, sobre o objeto 

contratual, além de não ter sido identificada legislação específica quanto ao serviço. 

Quanto ao impacto ambiental, este objeto não acarretará. 

7.2.2. Sobre o licenciamento ambiental, não há tal necessidade para o objeto da contratação. 

7.2.3.  Portanto, considerando as políticas de sustentabilidade, entendemos não haver necessi-

dade de estabelecimento de outros critérios de sustentabilidade pelo presente ato infralegal. 

7.3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do Objeto Contratual. 

7.4. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO: 

7.4.1. Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021 

7.5. DA VISTORIA: 

7.5.1. Não há necessidade de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-

cunstâncias mediante simples apostila. 
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8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-

nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

8.6 Fiscalização 

8.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

8.7 Fiscalização Técnica 

8.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum-

pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e De-

creto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que ado-

te as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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8.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-

das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

8.8 Fiscalização Administrativa 

8.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti-

nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do con-

trato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

 

8.9 Gestor do Contrato 

8.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali-

zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das al-

terações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra-

ção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
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fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decre-

to nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis-

cais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fis-

calização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 A avaliação da execução do objeto utilizará os relatórios apresentados pela CONTRATADA a 

cada etapa do serviço executado, conforme proposta comercial apresentada. 

9.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

9.2.1 não produzir os resultados acordados; 

9.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades con-

tratadas; ou 

9.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

9.3 DO RECEBIMENTO 
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9.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 

22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.3.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parce-

la a ser paga. 

9.3.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato me-

diante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.3.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do con-

trato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.3.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

9.3.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.3.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deta-

lhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

9.3.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que pos-

sam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que se-

jam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
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9.3.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.3.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra-

tivo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetiva-

mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, De-

creto nº 11.246, de 2022). 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensi-

onado pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos proce-

dimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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9.3.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.3.15 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contrata-

do, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.3.16 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

9.4. DA LIQUIDAÇÃO 

9.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapas-

sem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apre-

sentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.4.3.1. o prazo de validade; 

9.4.3.2. a data da emissão; 

9.4.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.4.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.4.3.5.  o valor a pagar; e 

9.4.3.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a li-

quidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 
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9.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

9.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provi-

denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

9.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

9.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

9.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

 

9.5. DO PRAZO DE PAGAMENTO 

9.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finaliza-

ção da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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9.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

9.6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

9.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-

ria para pagamento. 

9.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-

vel. 

9.6.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-

rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.6.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favoreci-

do previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

10.1. O contratado será selecionado por meio do Sistema de Registro de Preços, oriundo de 

PREGÃO ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 001 de 03 de ja-

neiro de 2024.   

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

11.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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11.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

11.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua se-

de, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

11.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

11.1.9. Alvará ou Licença de funcionamento municipal emitido pelo órgão competente da sede 

do licitante. 

11.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

11.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede-

rais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Se-

cretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

11.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

11.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

11.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacio-

nados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

11.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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11.3.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

11.3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

11.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superio-

res a 1 (um);  

11.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

11.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

11.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.   

11.3.4. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigên-

cias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado medi-

ante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela 

empresa. 

 

11.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e ope-

racional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
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meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa interessada. 

11.4.3. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi-

timidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.4.4. Autorização emitida pelo órgão competente da aviação civil, devidamente atualizada de 

acordo com a legislação cabível. 

 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Arari. 

12.1.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Dotação orçamentaria: 04 122 003 2.014 - Manut das atividades da secretaria de administra-
ção.  
Classificação econômica: 33 90 39 00 – Outros serv. Terc. Pessoas jurídica 
Subelemento de Despesa: 33 90 39 74 – Fretes e transportes de encomenda 
Fonte de Recurso: 15000000 recursos de imposto vinculados  
 
11.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
Dotação orçamentaria: 10 122 0038 2.122 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação econômica: 33 90 39 00 - 33 90 39 00 – Outros serv. Terc. Pessoas jurídica 
Subelemento de Despesa: 33 90 39 74 – Fretes e transportes de encomenda  
Fonte de Recurso: 15001000 receita de imposto e Transf.  

Santa Cruz do Arari – PA, 08 de novembro de 2024 

 

 
VANILZA BARBOSA SACRAMENTO 

Secretária Municipal de Administração 
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